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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
Comissão de Educação e Cultura
Rua Farinha Filho, n.º 50 - Centro

Nova Friburgo - RJ - 28.610-280 
(22) 2524-1700 
Sr. Presidente: 
1. Considerando solicitação feita pelo Conselho Municipal de Educação, tendo em vista que 2018 será realizada a Conferência Municipal de Educação;

REQUEIREMOS, na forma regimental, que seja apreciado pelo Plenário desta Casa o seguinte Projeto de Lei Municipal: 

Altera o caput do artigo 1º da Lei Municipal nº 3989/2011.
Art. 1°. Fica alterado o caput do artigo 1º da Lei Municipal 3.989, de 01/11/2011, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º Para a nomeação aos cargos de Diretor e de Dirigentes das Instituições de Ensino Municipais mantidas pelo Poder Público, o Chefe do Poder Executivo deverá escolher dentre os candidatos constantes de lista tríplice, formada a partir de eleições diretas, livres e secretas, realizadas no âmbito de cada unidade, para mandato de 3 anos, com direito à reeleição.”
Art. 2ª. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos aplicados às gestões já eleitas no pleito de 2016.
Sala das Sessões Dr. Jean Bazet, 

em 30 de novembro de 2017. 

  Professor Pierre                                                Norival                                      Naim Pedro
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